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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
LEI (Nº 433/2021)

 

 

   LEI Nº. 433, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

“Altera a Lei nº 094, de 06 de maio de 2009, e dá 

outras providências” 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc... FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Altera o caput e incisos do artigo 3º, da Lei nº 094, de 06 de maio de 

2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 3º - O conselho de Alimentação Escolar - CAE, 

compor-se-á de 07 (sete) membros titulares e respectivos 

suplentes, devendo, obrigatoriamente, serem indicados 

pelos segmentos representados no Conselho,na seguinte 

forma: 

I - um representante do Poder Executivo Municipal, 

indicado pelo Chefe deste Poder; 

II - dois representantes dentre as entidades de 

trabalhadores da educação e de discentes, indicados 

pelos respectivos órgãos de representação, escolhidos 

por meio de assembleia específica para tal fim, registrada 

em ata; 

III - dois representantes de pais de alunos matriculados na 

rede de ensino municipal, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 

similares, escolhidos por meio de assembleia específica 

para tal fim, registrada em ata; 
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IV - dois representantes indicados por entidades civis 

organizadas, escolhidos em assembleia específica para 

tal fim, registrada em ata. 

 

Art. 2° - Acrescentar §§ 9°, 10, 11 e 12 ao artigo 3º, da Lei nº 094, de 06 de 

maio de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

§ 9° Preferencialmente, um dos representantes a que se 

refere o inciso II deste artigo deve pertencer à categoria 

de docentes. 

§ 10 Os discentes somente poderão ser indicados para 

composição do Conselho, quando forem maiores de 18 

(dezoito) anos ou emancipados. 

§. 11 Em caso de não existência de órgãos de classe, 

conforme estabelecido no inciso II deste artigo, os 

docentes, discentes ou trabalhadores na área de 

educação devem realizar reunião, convocada 

especificamente para esse fim e devidamente registrada 

em ata. 

§ 12 Na hipótese da inexistência dos órgãos e entidades 

referidos nos incisos III deste artigo, deverão os pais ou 

responsáveis legais dos alunos realizarem reunião, 

convocada especificamente para esse fim e devidamente 

registrada em ata. 

 

Art. 3° - Altera o inciso III do artigo 5º, da Lei nº 094, de 06 de maio de 2009, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º -  

III – a escolha do presidente e vice-presidente somente 

poderá recair entre os representantes previstos nos 

incisos II, III e IV, do artigo 3º desta Lei.  
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA 

BAHIA, AOS 20 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

______________________________________ 

Gilvan Rios da Silva  

Prefeito Municipal de Baixa Grande  

Estado da Bahia 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO (CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
 

CNPJ: 13.794.912/0001-24 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande – Estado da Bahia, torna público que a sessão inaugural do Chamamento 
Público nº 02/2021, designada para o dia 21/10/2021, está suspensa, em virtude de necessidade de 
modificações/adequações  no Edital, que será posteriormente republicado e redesignada nova data para a sessão. 
Informações na sede da Prefeitura ou pelo telefone (74) 3258 - 1165. Baixa Grande – BA, 20 de outubro de 2021. 
 
 
 

ADAILMA PEREIRA DE ALMEIDA 
PREGOEIRA 
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